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LEI N.°  3.853/2020, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020 

Dispôe sobre as normas de registro, guarda, 
manutencào e a movimentaçao dos bens 
patrimoniais do Municipio de Chopinzinho-Pr, para 
fins de conservação, contabilizacao e prestaçao de 
contas. 

o PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA. no uso das atribuiçOes que he são conferidas por 
Lei, 

Faz saber, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIcOES PRELIMINARES 
Art. 10  A PREFEITURA DE CHOPINZINHO, através dos responsáveis pela gestão patrimonial do 
Municipio, rnanterão controle efetivo sobre a utilizacão e a rnovirnentação dos bens patrimoniais, nos 
termos desta Lei, para fins de consevacão, contabilização, e prestaçào de contas e atendimento a 
NBCASP. 
Art. 20  Bens patrimoniais permanentes para fins de registro. guarda, controle, manutenção e 
movimentação são todos os bens tangiveis e intangiveis. pertencentes a este Municipio e que sejam 
de seu dominio pleno e direto. 
Parágrafo ünico. De acordo corn o Côdigo Civil, Lei N.° 10.406/2002, são bens ptblicos os de uso 
comum do povo, os de uso especial e os dominicais. 
Art. 30  Os bens de que trata o artigo anterior constituem parte do Ativo Permanente do MunicIpio, 
sendo controlados através de inventário fisico e dos sistemas informatizados de controle de bens 
patrimoniais. 
Art. 41  Os bens de móveis de terceiros (Comodatos e Alugados) também serão controlados através 
de inventário fisico e do sisterna informatizado de controle de bens patrimoniais, e serão registrados 
em contas do Sistema Corn pensado. 

CAPITULO II 
DOS BENS TANGIVEIS 

Art. 50  Bens tangiveis são aqueles cujo valor recai sobre o corpo fisico ou materialidade do bern. 
podendo ser móveis e irnOveis. 

Secao I 
Dos Bens Móveis 

Art. 61  São bens móveis os suscetiveis de rnovimento próprio ou de remoção por força alheia, 

Subseção I 
Da Responsabilidade pelos Bens Móveis 

Art. 71  São responsáveis pelos bens móveis próprios e pelos de terceiros sob sua guarda: 
I— as unidades administrativas, através de seus titulares, responsáveis pela Gestão Patrimonial, 
através de seus titulares, quanto ao recebimento, guarda e emprego adequado dos bens; e 
II— as unidades responsaveis pela Gestão Patrimonial, quanto a identificacão dos bens e a 
elaboração, controle e guarda dos documentos referentes a rnovirnentação dos bens que estejam 
sob a guarda das unidades administrativas. 
Art. 8° 0 uso adequado do bern é de responsabilidade do servidor que o utiliza diretamente. 
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Paragrafo ünico. A responsabilidade pelo uso adequado dos bens de uso comum é do titular da 
Secretaria ou Unidade Administrativa onde se encontrem os referidos bens, o que não afasta a 
referida responsabilidade dos servidores que os utilizam diretamente. 
Art. 90  0 titular da Secretaria, Departamento ou Unidade Administrativa deverá fixar a relaçao dos 
bens existentes em cada sala. Termo de Responsabilidade. corn seus respectivos nümeros de 
inventário, e manté-la atualizada. 
Art. 10 As unidades responsàveis pela Gestão Patrimonial formalizarão no sistema de controle de 
bens patrirnoniais o registro de cada uma das movimentaçöes de bens môveis ocorridas nas 
Secretarias e Departamentos sob sua responsabilidade, respondendo pelas inforrnaçôes inseridas. 
Art. 11 A Divisão de Patrirnônio confrontará, mensairnente, a despesa liquidada, corn os 
Iancamentos de cornpra efetuados no sistema de controle de bens patrirnoniais, a fim de verificar 
uma possivel divergéncia ou auséncia de lançamentos entre os dois sistemas, 

Subsecao II 
Das Movimentacôes dos Bens Móveis 

Art. 12 Para os fins desta Lei, movimentaçôes de bens móveis são as alteracOes quantitativas 
ocorridas no conjunto dos bens móveis existentes sob a responsabilidade de determinada 
Iocalização, decorrentes das incorporacães, baixas ou transferências de bens móveis ocorridos em 
determinado periodo. 
Art. 13 Nos registros de incorporação dos bens môveis deverão constar a indicaçâo de: 
- data da conclusão e custo de fabricacao; 

II - ata da atestação do recebimento e valor de compra sornado ao valor gasto para colocar o bern 
em funcionarnento. constante da nota fiscal, fornecedor. ntmero da nota fiscal, empenho. processo 
licitatório bern como a fonte de recursos. 
Ill - data da permuta e valor do bern, constante do termo de permuta; 
IV - data da aceitacão da doação e valor do bern, constante do terrno de doação. 
Art. 14 Serão incorporados Os bens móveis que atenderem ao seguinte critério 

- os bens cuja durabilidade seja superior a 02 (dois) anos nas entidades regidas pela Lei Federal n° 
4.320/64: 
§ 1°. Os bens adquiridos como pecas ou partes destinadas a agregarem-se a outros bens já 
inventariados, para incrementar-Ihes a poténcia, a capacidade ou o desempenho e ainda que 
aurnentem o seu tempo de vida iitil econôrnica ou para substituir uma peca avariada, serão 
acrescidos ao valor do referido bern; 
§ 2° Deverão ser incorporados, ainda que não atendam ao critério estabelecido no inciso I deste 
artigo, os rnobiliários considerados como imprescindiveis para a atividade do órgâo, tais como: 
armários, arquivos, bancos, carteiras escotares, cadeiras, estantes, leitos hospitalares, mesas, sofas 
e demais bens mobiliários sirnilares ou equivalentes. 
Art. 15 Os bens mOveis que constituirern parte de urn conjunto, jogo ou coleção poderào serão 
incorporados como urn Linico item do patrimônio, devendo constar da descrição a sua composiçào 
detaihada. 
Paragrafo ünico Serão compreendidos como conjunto, recebendo urn ünico niirnero de 
tombamento, os bens que possuem as seguintes caracteristicas curnulativarnente: 

I- apresentern-se em grandes quantidades, sendo passiveis de formarem lotes; 
II - possarn ser considerados como elementos formadores de urn conjunto devido a natureza de 
sua utilização. 
Art. 16 Cada bern ou conjunto de bens incorporado como urn item do patrimônio receberá urn 
nürnero de identificação denominado "nUmero do tombamento', o qual será atribuido em ordern 
crescente nurnérica, sendo vedadu que urn bern ou conjunto possa ser identificado corn o nUmero 
de outro baixado por qualquer motivo. 

§ 1° Os bens rnôveis serão identificados pela Gestão Patrimonial, corn o auxilio das Secretarias 
responsáveis pelos bens. 
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§ 21  A identificaçâo sera feita pela fixação nos bens do nümero de tombamento", através de 
plaqueta, conforme a natureza fisica do bern, desde que nào o danifique. 
Art. 17 0 recebirnento de bens patrimoniais móveis deverá ser realizado por membro de comissào 
de recebirnento ou servidor designado pelo municipio. 
Parágrafo ünico. A cornissão au o servidor designado serão responsáveis por: 
- conferir as bens canforme processo de aquisição, doacão ou producâo, e respectivos documentos 

hábeis para comprovação: 
11 - recoiher rnanuais e termas de garantia e seguro dos bens: 
Ill - verificar a instalação e testar a funcionarnento do bern em questao, 
IV - averiguar a capacidade de operacão do servidor que ira utilizar a bern, e se necessária capacitá-
to na utilizacáa: 
V - disponibilizar o bern recothendo a Terrno de Responsabilidade ernitido pela Gestão Patrimonial. 
Art. 18 A aceitaçao de doaçäo de bens rnOveis a este Municipia dependerá de vistoria prévia do bern 
par servidor indicado pelo titular da Gestão Patrimonial. 
§ 10  0 servidor indicado elaborará a Laudo de Vistoria. 
§ 20  0 recebirnento condicional do bern doado deverá ser formalizado. identificando-se todas as 
caracterIsticas do mesrna, devendo constar declaraçaa do doador de que aceitará sern onus para a 
Municipia, a devolução do bern no caso de não aceitaçãa da doação par qualquer razão. 
Art. 19 Na aceitaçãa de doacão de bens môveis sem referencial de valor. as mesmos serão 
valorados par cornissãa especial de avaliaçäo. 

Subsecao Ill 
Das Baixas dos Bens Móveis 

Art. 20 Para as fins desta Lei, baixa é a exclusão de urn bern rnóvel do patrirnônio de urn ente deste 
Municipio, ern decorréncia de: 
- cessão - rnodalidade de rnovirnentação de material do acervo, corn transferéncia gratuita de posse 

e traca de responsabilidade, entre Orpàos au entidades da Adrninistraçäo Piblica; 
II - alienaçáo - operacão de transferéncia do direito de prapriedade do material, mediante venda, 
perrnuta au daacOo. 
Ill - outras formas de desfazirnento - renUncia aa direito de propriedade do material, mediante 
inutilizaçàa au abandana. 
Parâgrafo ünico. 0 material cansiderada genericarnente inservivel, para a secretaria au 
departarnenta, que detérn sua passe ou prapriedade, deve ser classificado corno: 
- ociosa - quando, ernbara em perfeitas candiçOes de usa. não estiver senda aproveitado: 
II - recuperável - quando sua recuperaçào for passivel e orçar, no ârnbito, a 50% (cinquenta par 
cento) de seu valor de rnercado: 
Ill - antiecanOrnica - quando sua rnnutençaa for anerosa. ou seu rendirnenta precária. em virtude 
de usa prolangado, desgaste prernatura ou obsoletisrna; 
IV - irrecuperável - quando nào rnais puder ser utilizada para a firn a que se destina devida a perda 
de suas caracteristicas ou em razãa da inviabilidade econOrnica de sua recuperacão. 

Art. 21 0 material classificada corno ociosa au recuperável será cedido a outras localizaçOes que 
dele necessitern. 
§ 1° A cessãa sera efetivada mediante Terrno de Cessàa, do qual canstaráa a indicação de 
transferência de carga patrimonial, da lacalizaçãa cedente para a cessionaria, e a valor de aquisiçãa 
au custo de praduçãa, 
§ 21  Quanda envolver entidade autárquica, fundacional ou integrante dos Poderes Legislativo e 
Judiciâria. a aperação so podera efetivar-se mediante doação. 
Art. 22 A existéncia de rnicrocomputadares, rnanitores de video, irnpressoras e demais 
equipamentas de informática, peças-parte au componentes, classificados coma ocioso, recuperâvel, 
antieconôrnico ou irrecuperável. dispanIveis para reaproveitamento. serão recolhidos a Divisãa de 
PatrimOnio, que deverá relacioná-los cam as devidos códigas de identificaçao, numeral e a estado de 
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conservaçâo em que se encontram, e logo após, comunicar a Secretaria de Administração para as 
demais providências. 
§ 10 A cessão sera efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão a indicacão de 
transferência de carga patrimonial, da localizaçao cedente para a cessionária, e o valor de aquisicão 
ou custo de produção. 
Art. 23 Nos casos de alienaçao, a avaliag5o do material deverá ser feita de conformidade com os 
preços atualizados e praticados no mercado. 
Parágrafo ünico. Decorridos mais de 60 (sessenta) dias da avaliaçao, o material deverá ter a seu 
valor automaticamente atualizado, tomando-se por base o fator de correção aplicável as 
demonstraçöes contâbeis e considerando-se a periodo decorrido entre a avaliaçào e a conclusão do 
processo de alienação. 
Art. 24 A venda efetuar-se-á mediante concorréncia ou leilão, ou dação em pagamento. 
Art. 25 A permuta com particulares poderá ser realizada sem limitação de valor, desde que as 
avaliacoes dos lotes sejam coincidentes e haja interesse püblico. 
Parágrafo ünico. No interesse pUblico, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
material disponivel a ser permutada poderá entrar coma parte do pagamento de outro a ser 
adquirido, condiçãa que deverá constar do edital de licitacão. 
Art. 26 A doação. presentes razöes de interesse social. poderá ser efetuada pelos Orgãos 
integrantes da Administracaa. 
Art. 27 Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação ou doação de material 
classificado como irrecuperável, a autoridade competente deterrninará sua descarga patrimonial e 
sua inutilização ou abandono, após a retirada das partes economicamente aproveitaveis, porventura 
existentes, que serãa incorporados ao patrimônio. 
§ 11  A inutilização consiste na destruiçao total ou parcial de material que ofereça ameaça vital para 
pessoas, risco de prejuizo ecologico u inconvenientes, de qualquer natureza. 

§ 20  A inutlizacao, sempre que necessário. sera feita mediante audiência dos setares especializados, 
de forma a ter sua eficácia assegurada. 

§ 31  Os simbolos nacionais, armas, municoes e materiais pirotécnicas serão inutilizados em 
conformidade com a legislaç5o especifica. 

§ 40  Deverá constar no processo de baixa por inutilizaçao au abandono, a respectivo laudo técnica 
bern coma a foto do bern. 
§ 50 F obrigatôria a observãncia da Lei n.° 12.305/2010, Lei que institui a Politica Nacional de 
Residuos Sólidos. 
Art. 28 São motivos para a inutilização de material. dentre outros: 
- a sua contaminação por agentes patológicos, sem passibilidade de recuperacão por assepsia; 
II - a sua infestação por insetos nacivas, corn risco para outro material; 

Ill - a sua natureza tóxica ou venenosa: 
IV - a sua contaminaçãa por radiaatividade; 
V - a perigo irremovivel de sua utilização fraudulenta por terceiros: 

VI - quanda identificada a impossibilidade ou a inconveniéncia da alienaçãa ou doaçaa de material: 
VII - quando não houver interessados na aquisiçào, seja por alienação au doacäo, de material ou 
bern môvel classificado coma Antieconômco au lrrecuperável: 
VIII - quanda identificado que o material ou bern move], classificado coma AntieconOmico ou 
lrrecuperável, nao possui valor residual financeiro de reaproveitamenta ou que a seu custo para 
destinação final seja maior que a beneficio financeiro de sua aquisição. 
Art. 29 A inutilizaçãa e a abandono de material serão dacumentados mediante Termos de 
Inutilizacãa ou de Justificativa de Abandono. as quais integrarão a respectivo processo de 
desfazimento. 
Art. 30 A competéncia para indicar as situaçöes de baixa par obsolescência, imprestabilidade e 
desuso é da secretaria ou departamenta responsável pela bern. a qua] formalizará processo dirigido 
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ao departarnento de patrimônio, que providenciará os procedimentos necessários a disponibilização 
e ao devido registro no sistema de controle de bens patrimoniais. 
Parágrafo ünico. A baixa definitiva do bern sornente poderá ocorrer após decisão do ordenador de 
despesa corn a devida justificativa para a destinaçâo final do bern. 

Subsecâo IV 
Da Transferência dos Bens Móveis 

Art. 31 Para os fins desta Lei, transferência de bens môveis é a transferéncia da guarda e da 
responsabilidade por determinados bens de urna localização para outra. 
Art. 32 0 registro e a formalizaçao das referidas transferencias se darão pela ernissão do 
Documento de Transferéncia Patrimonial - Elaborado pela Unidade Responsável pela Gestão 
Patrimonial, o qual efetivará a rnovimentacão somente após o registro da aceitaçao do bern pela 
unidade receptora do mesmo. 

Subsecao V 
Do Inventãrio Fisico 

Art. 33 Para os fins desta Lei, inventário fisico é a constatacao das existéncias fisicas, no que 
couber, de bens môveis próprios ou de terceiros, sob a responsabilidade das localizacoes, que 
deverá ter por base o inventário ernitido pelo Sistema de Controle de Bens Patrirnonlais, para fins de 
controle fisico e atualização do controle contábil sobre estes bens. 
Art. 34 0 inventârio fisico terá por objetivo: 
I - relacionar Os bens de caráter permanente que estão sob o dorninio da entidade; 

II - aferir a existência e localizacão dos rnesmos; 
Ill - apontar os responsáveis e o estado de conservação de cada urn deles; 
IV - enviar itens que necessitern de reparos para manutenção; 
V - relacionar os itens passiveis de alienaçâo ou descarte; 
VI - apresentar analiticamente os itens correspondentes aos valores do imobilizado apresentados 
no balanço. 

Art. 35 Deverá ser realizado, preferencialrnente, 01 (urn) inventário fisico de bens rnóveis por 
exercicio, na data base de 31 de dezernbro. 
§ 10 Sernpre que houver substituição do Chefe do Poder Executivo, por motivo de encerrarnento de 
rnandato, deverá ser efetuado o inventário fisico nos termos do artigo 36. 
§ 20  Sempre que houver substituição do titular da localização deverâ ser efetuado o inventário fisico 
nos termos do artigo 36. 
§ 30 E facultativo ao Chefe do Poder Executivo, no inIcio do seu prirneiro ano de mandato, efetuar o 
inventário fisico nos termos do artigo 36, para conciliar e validar o inventário fisico realizado pelo 
Chefe do Poder Executivo antecedente. 
Art. 36 Será designado forrnalmente comissao(ôes) de inventário fisico, a qua[ será responsável pela 
realizacäo do inventário fisico de bens rnOveis. 
Art. 37 São atribuiçöes da(s) comissão(öes) de inventário fisico: 

- elaborar programa de trabalho para os eventos previstos, e providenciar os recursos necessários 
a realização dos trabalhos; 
II - realizar o inventário fisico de bens môveis das localizaçôes, corn base nas definiçoes constantes 
nesta Lei; 
III - inforrnar ao titular da Secretaria ern que a localizacao pertence, o desaparecimento de bens, 
cabendo a este abertura de Processo de Sindicância para apuraçao de responsabilidade, se for o 
caso; e 
IV - apontar as divergéncias detectadas a Secretaria ou Departamento responsável. 
Art. 38 As comissôes de inventário fisico apresentarão relatório conclusivo do inventário fisico de 
bens rnóveis, na forma de Relatôrio de Inventário, devidarnente assinado pelos seus rnembros e 
aprovados pelos titulares das IocalizaçOes inventariadas, destinados ao departamento de patrimônio 
e as localizaçoes inventariadas fisicamente. 
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§ 10. 0 Laudo de lnventário deve canter as seguintes inforrnaçoes. entre autras julgadas necessárias 
pelos membros da comissão: 

- quantidade de bens inventariadcs na !ocalização e valor total dos bens: 
11 - descriçaa. nürnero de tombarnento. estado de conservacão e valor de cada bern constante do 
inventário; 
Ill - descricào, nürnera de tombamento. estado de conservacão e valor de cada bern constante do 
nventário que nàa foi lacalizado, e a justificativa para a nàa forrnalizaçao da baixa; 
IV - bens encontrados e não inventariados e a justificativa para a não inventariação. 

§ 20  A Divisâo de Patrirnônio. em conjunta corn as titulares das Iocalizaçães deverâo sanar as 
possiveis impropriedades encontradas após a recebimento do Relatório de lnventário. 

Subseçäo VI 
Da Cessão de Uso de Bens MOveis 

Art. 39 Para as fins desta Lei, cessão de usa é a ato através do qual urna entidade cede 
gratuitarnente a outra entidade a posse de urn bern pCiblico, par tempo deterrninado, permanecendo 
a entidade cedente corn a prapriedade do bern cedida. 
Art. 40 A utilizaçâa gratuita dos bens rnOveis do Orgào Gavernarnental so é permitida para autro 
ente externa, pUblico ou privado, cuja firn principal seja de relevante valor social, mediante decisão 
do Gestor. 
Art. 41 Na inventário dos bens em cessão de usa deverá ser informada, pelos entes ou lacalizaçOes 
cedentes, a situacãa da bern coma 'cedido", assim coma a identificaçao e a localização do 
cessianária. 
Art. 42 A cessãa dos bens a entidades ou localizaçöes canveniadas deverá ter coma prazo maxima 
a tempo de duraçãa do canvénia 

§ 10 . No caso de prarrogaçãa do canvénia a cessão paderá ser prorrogada mediante inspeção do 
bern pramavida pela ente au lacalizaçãa cedente 
Art. 43 Caso a bern fique definitivarnente a servico do ente au localizaçãa cessionària poderá ser 
efetuada a alienaçao ou transferéncia do mesrno, nas terrnos desta Lei. 

Subsecao VII 
Dos Bens Móveis de Terceiros 

Art. 44 Os bens de terceiras serãa controladas fisicarnente nas localizaçoes em que estiverem em 
usa e através do sistema de controle de bens patrimoniais pelo registra da Divisão de PatrirnOnio. 
Parágrafo ünico. Os bens de que trata este artigo nào comporão a ativa permanente da entidade 
responsável pela sua guarda, rnas serão cantabilizados em cantas do Sisterna Compensado. 
Art. 45 As localizaçOes cessianárias de bens rnOveis pertencentes a terceiros rnanterao as 
identificaçöes fisicas patrirnaniais dadas pelos proprietárias/respansáveis cedentes. 

Secao II 
Dos Bens Imóveis 

Art. 46 Para as fins desta Lei considearn-se bens irnóveis 
I- a solo e tuda quanta a ele se incorparar natural ou artificialmente, em caráter perrnanente e que 
dele não puder ser retirado sem destruiçao, rnodificação au dana: e 
II - tudo quanta se mantiver instalada nas edificaçôes desde que se revista de caracteristicas de 
incorporação que nãa passam ser desfeitas sem destruiçãa, madificacão ou dana. 
Art. 47 Para fins de contabilizaçaa, as bens imóveis serão incorporados aa Patrirnônio mediante: 
I - terrnas de acréscirno e/au laudos de avaliaçäo do imOvel corn sua segregação, quanda for a caso, 
para as bens adquiridas par aquisiçàa. perrnuta, doacão e daçàa ern pagamenta: 
II - decisâo judicial transferindo a passe da propriedade de heranca jacente para a Municipia, 
acornpanhado do respectiva laudo de avaliaçao; 
Art. 48 Para fins de cantabiiizaçàa, as bens imOveis serão baixados do PatrimOnia mediante: 
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I- a escritura de alienacão; 
II - os atos de subscriçao de capital em empresas pUblicas ou sociedade de econornia mista que 
envolvam integralizacão através de transferências de bens imOveis; 
Ill - o ato ou termo de desafetaçào do bern de uso especial ou dominical em bern de uso cornum do 
povo; 
IV - as escrituras de doacao; 
V - o termo de constatação de sinistros; 

VI - o termo de constatação de demolição de imOvel incorporado ao patrirnônio; 
VII - os atos de permuta, que envolvam imôveis pertencentes ao patrimônio; 
VIII - Os atos de investidura; e 
IX - qualquer outra ocorréncia que dirninua o valor patrimonial do bern. 
Parágrafo Unico. Exclui-se das exigências o que se referir a bens imOveis de uso cornurn do povo. 
Art. 49 Compete a Divisão de Patrimônio o registro de inforrnacôes no sisterna de controle de bens 
patrirnoniais referentes as rnovirnentacoes dos bens imóveis. 

CAPITULO III 
DOS BENS INTANGIVEIS 

Art. 50 Para os fins desta Lei, bens intangiveis são os direitos que tenharn por objeto bens 
incorpóreos. 
Art. 51 Serão inventariados como intangiveis, dentre outros, as patentes, os softwares 
customizados, os programas e sisternas corporativos inforrnatizados, deserivolvidos por entidade 
municipal ou para ela licenciados. 
Art. 52 A Divisão de Patrimônio ira registrar no sisterna de controle de bens patrimoniais os bens 
intangiveis que estiverern sob a responsabilidade ou gestao das localizaçôes. 
Art. 53 Os bens intangiveis serão inventariados e controlados como bens rnáveis, no que couber, 
nos critérios estabelecidos nesta Lei, recebendo, inclusive, identificação numérica que será fixada 
nos docurnentos cornprobatórios dos direitos de propriedade, USO e dos demais passiveis aos 
referidos bens. 

Secao I 
Da atualizaçao de valores 

Art. 54 Para fins desta Lei, Avaliação e o ajuste ao valor de rnercado ou de consenso entre as partes 
para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor liquido contábil. 
Art. 55 As reavaliacoes devem ser feitas utilizando-se o valor justo (fair value) o valor de mercado na 
data de encerramento do Balanco Patrimonial, respeitando sempre a tabela de vida Util e valor 
residual por conta contãbil da Secretaria do Tesouro NacionaI - STN, pelo rnenos: 

- anualrnente, para as contas ou grupo de contas cujos valores de rnercado variarem 
significativamente em relação aos vlores anteriormente registrados; 
II - a cada 04 (quatro) anos, para as demais contas ou grupos de contas. 

Parágrafo unico: Para se proceder a avaliacao deve ser formada uma comissão de servidores, os 
quais deverão elaborar o laudo de avaliação contendo ao rnenos, as seguintes inforrnaçôes: 
- docurnentaçao corn descrição detalhada de cada bern avaliado; 

II - a identificaçao contábil do bern; 
III - critérios utilizados para avaliacão e sua respectiva fundamentação; 
IV - vida ütil remanescente do bern; 
V - data de avaliação; e 
VI - a identificação do responsável pelo teste de recuperabilidade, quando necessário. 
Art. 56 Caso urn grupo do ativo irnobulizado seja contabilizado a valores reavaliados, a entidade deve 
divulgar o seguinte: 
I - a data efetiva da reavaliação; 
II - o responsável OU os responsáveis; 
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Ill - os métodos e premissas significativos aplicados a estimativa do valor justo dos itens; 
IV - se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em 
mercado ativo ou baseado em transaçöes de mercado recentes realizadas sem favorecimento entre 
as partes ou se fol estimado usando outras técnicas de avaliação. 

Secao II 
Das Depreciacoes e Amortizacôes 

Art. 57 Para fins desta Lei, depreciação e a redução do valor dos bens tangiveis pelo desgaste ou 
perda de utilidade por uso, acao da natureza ou obsolescência. 
Art. 58 Para fins desta Lei, amortizacâo é a reduçâo do valor aplicado na aquisição de direitos de 
propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangiveis, corn existência ou exercIcio de duracão 
limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilizaçao por prazo legal ou contratualmente limitado. 
Art. 59 Não estão sujeitos a regime de depreciação: 

- bens mOveis de natureza cultural, tais corno obras de aries, antiguidades, docurnentos, bens corn 
interesse histôrico, bens integrados em colecöes, entre outros; 
II - bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos püblicos, considerados 
tecnicarnente, de vida ütil indeterminada; 
Ill - animals que se destinam a exposiçao e a preservação; e 
IV - terrenos rurais e urbanos. 

Art. 60 A depreciaçâo inicia-se no més de colocacao do bern em condiçaes de uso, não havendo 
para os bens da entidade, depreciacão em fração menor que 01 (urn) més. 
Art. 61 A taxa de depreciação do mês pode ser ajustada pro rata em relação a quantidade de dias 
corridos a partir da data que o bern se tornou disponivel para uso. 
Art. 62 Os métodos de depreciação deverão seguir o disposto na NBCT-16.9, das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Püblico ou a normas subsequentes que substituI-Ias. 

CAPITULO IV 
VECULOS E COMBUSTIVEL 

Art. 63 Os veiculos são bens móveis, sendo aplicadas a eles todas as recomendaçaes constantes 
nos Capitulos anteriores, inclusive a realização de inventário anual, e ainda: 

- identificar 0(s) veiculo(s) para uso exclusivo em serviço; 
II - promover a fixação de placa chapa branca, conforme dispôe a Iegislaçao de trânsito; 
III - autorizar a utilizaçao de veiculo(s) somente para interesse de serviço pUblico; 
IV - providenciar o licenciamento anual do(s) veiculo(s) e rnáquina(s), solicitando isencão do 
pagamento do IPVA e quitando o seguro obrigatório; e 
V - realizar mensalrnente o controle de gastos de combustiveis, lubrificantes de dernais despesas. 

Art. 64 Deverão ser observadas as seguintes rotinas pelos condutores dos veiculos de propriedade 
do Municlpio de Chopinzinho: 

- verificar nIveis de óleo, água e a pressäo dos pneus antes de rnovirnentar; 
II - conferir a existência dos acessórios de segurança (macaco, chave de rodas, triângulo, extintor 
de incendio); 
III - preencher a tabela de controle de quilornetragern (diârio de bordo) ao sair e ao retornar, corn 
todos os dados solicitados; 
IV - recolher 0(s) veiculo(s) na garagem, após utilização; 
V - respeitar as Leis de Trânsito, como controle de velocidade, uso de cinto de seguranca entre 
outras regras, evitando a incidCancis de multas. 

Art. 65 0 pagarnento da(s) multa(s) de trânsito serâ de responsabilidade do condutor. 
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CAPITULO VII 
DAS PRO VIDENCIAS EM CASO DE EXTRAVIO OU FURTO 

Art. 66 E dever do Secretário ou Servidor comunicar imediatamente a Secretaria de Administracão 
qualquer irregularidade ocorrida corn o bern que estiver aos seus cuidados para apuração de 
responsabilidade e ressarcimento. 
Art. 67 Em caso de furto ou extravio de bens, o responsável pela Secretaria, Departamento. Divisäo, 
Gabinete e Escolas deverá comunicdr por escrito a Secretaria de Administraçào sobre a ocorréncia 
do fato, para as respectivas providéncias cabiveis. 
§ 11  A Secretaria de Administracào após comunicada. instaurara processo administrativo visando 
elucidar o fato ocorrido e se necessário. punir os responsáveis nos termos da legislacão vigente. 

§ 21  0 Responsável pela Guarda se for o caso, dirigir-se-á a Delegacia de Policia, para registrar 
boletim de ocorrência, encaminhando cópia a Divisão de PatrimOnio, para os procedirnentos 
cabiveis. 

CAPITULO VIII 
DOS MATERIAlS DE CONSUMO 

Art. 68 Fica definida a adocao de 04 (quatro) condiçôes excludentes para a identificação do material 
permanente, sendo classificado como material de consumo aquele que se enquadra em urn ou rnais 
itens, abaixo indicados: 
I - durabilidade. quando o material pelo uso normal perde ou tern reduzidas as suas condicoes de 
funcionamento, no prazo máxirno de 02 (dois) anos: 
II - fragilidade, cuja estrutura esteja sujeita a modificacão, por ser quebradiço ou deformável, 
caracterizando-se. pela irrespirabilidade efou perda de sua identidade: 
Ill - perrnissibilidade. quando sujeito a modificacaes (quimicas ou fIsicas) ou que se deteriora ou 
perde sua caracteristica normal; 
IV - incorporabilidade. quando destirado a incorporação a outro bern, não podendo ser retirado sem 
prejuizo das caracteristicas do principal. 

Art. 69 A Divisão de Compras e Almoxarifados fará o controle, levantamento e distribuição dos 
materiais de consurno. 
Art. 70 As requisiçöes de compras de materiais novos deverão ser encaminhadas pelo requerente a 
Secretaria de Administração para a realização da compra. 
Art. 71 Após anâlise da requisiçào de compras de materiais novos o (a) Secretário (a) de 
Administração autorizando será encaminhada a Divisão de Compras e Almoxarifados para aquisiçâo 
do material licitando-se quando for o caso. 
Art. 72 Os bens de consumo considerados inserviveis, que possuirem prazo de validade vencido e 
sern condicoes de uso serão incinerados ou descartados em local seguro, após vistoria e autorização 
por escrito da Secretaria de Administração. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIcOES FINAlS 

Art. 73 Os responsãveis pelas localizaçOes tern o dever de zelar pela boa guarda e conservaçäo dos 
bens sob sua responsabilidade e, nos casos de dano ou extravio, deverá instaurar Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos. 
Art. 74 A indenização de bens môveis extraviados ou danificados. constatada na forma do artigo 30, 
se dará pela reposiçao de urn bern d qualidade e estado sernelhante ao do bern extraviado ou pelo 
ressarcimento a Administraçào, referente ao valor de mercado do bern, observado o estado de 
conservaçao quando do seu extravio ou dano. 
Art. 75 0 extravio ou dano provocado em bens segurados por ocorrência das hipôteses previstas 
como sinistro em contrato de seguro sera indenizado pela seguradora, sem prejuizo da apuraçáo das 
responsabilidades 
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Art. 76 0 responsável pelos bens recebidos terá o prazo de 10 (dez) dias Uteis para conferir a 
relação daqueles sob sua guarda. 
Parágrafo Unico. Caso a conferência prevista no caput deste artigo não seja efetuada no prazo nele 
estipulado, a relação dos bens será considerada aceita tacitamente. 
Art. 77 São partes integrantes desta Lei os seguintes Anexos: 

- Anexo I - Fluxograma Normctizado para lngresso e Entre e Entrega dos Dados Bens 
Patrimoniais; 
II - Anexo II - Tabela de Cálculo de AvaliacãoNida Util de Bens MOveis por Conta Contábil; 
Ill - Anexo Ill - Cálculo de Avaliação e Reavaliaçao de Bens Móveis; 
IV - Anexo IV - Modelo de Termo de Responsabilidade Patrimonial. 
Art. 78 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrârio, 
em especial, a Lei n° 3.092/2013. 

GABINETE DO PREFEITO' HOPINZINHO, PR, 05 DE NOVEMBRO D - 120. 

Dênis Ceni Scolaro 
Pre 

Publicado no Diârio Oficial dos Municipios 
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS 

EDIcAoN'3  de  136/ 	/2020 
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ANEW II 
TABELA DE cALcULO DE AVAUAcAO/V1DA UTIL DE BENS MOVEIS POR CONTA CO('flAI3Il 

Coma Coma Thuo Vid. 4tanos) V4$ot ResiI 

123110101 12 3 ii 01 01 APARELHOS Of MEDICAO E ORIENTACAO 25 10% 

123110102 12 3 11 01.02 APARELI40S ( EQUIPAMENTOS Of COMUNICACAO 10 20% 

123110203 14212 0800 APAR .EOLJIP f UTENS MED .000NT LABOR f P4OSP 25 200t 
123110104 14212 1000 APARELIIOS f EQUIP P/ESPORTES E DVfRSOES 10 10% 

123110105 14212 2400 EQUIPAMENTO Of PROTECAC, SEGURANCA E SOCORRO 20 10% 

123110106 14212 2800 MAQLnNAS E EQuPAM Of NATUREZA INDUSTRAL 20 10% 
123110307 14212 3000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 30 10% 

123110108 14212 32 00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAfICOS 15 10% 

123110109 14212 3800 MAQUINAS, fERRAMENTS f UTENSIUCS Of OFICINA 10 10% 

1231.10130 14212 4600 SEMOVENTES f EQUIPAMENTOS Of MONTARIA 10 10% 

123110112 14212 5700 ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS S 10% 

123110112 14212 3900 EQUIPAMENTOS HIDRAUUCOS E ELETRC0S 10 10% 

123120199 14212 34 00 MAQUNAS, LITENSIUOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 20 10% 

123110201 14212 3500 EQUIPAME?'VOS Of PROCESSAMENTOS Of DADOS 5 10% 

123110301 14212 1200 APAREIHOS E UTfNSLi0S DOMESTICOS 10 10% 
123110302 14212 36 00 MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. Of ESCRITORIO 10 10% 

123110303 14212 4200 MOBIUARIO EM GERAL 10 10% 

1231104C 14212 1800 COLECOES E MATERIAlS BI6UOGRAFICQS 10 0% 

123110403 14212 1900 DISCOTECAS E FILMOTECAS 10% 

223110404 14212 2600 INSTRUMENTOS MUSICAlS E ART1STICOS 20 10% 

123110405 14212 33 00 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 10 10% 
123110501 14212 4800 VEICULOS DIVERSOS IS 10% 

123110503 1.212 5200 VEICtJLOS Of TRACAO MECANICA 15 10% 

123119999 14212 5100 PECAS NAO INCORPORAVEIS A IMOVEIS 10 10% 
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